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AUTODECLARAÇÃO DE PERTENCIMENTO SOCIAL

Eu, ________________________________________________ candidato(a) ao ingresso na

Universidade Estadual de Feira de Santana (UEFS) pelo SiSU 20_____, no curso de

_______________________________________ nascido(a) em_____/_____/____, no município de

_____________________________ , Estado________________, filho(a) de__________________

_______________________________ e ____________________________________, residente e

domiciliado(a) em _______________________________________________________________,

portador(a) da cédula de identidade nº _______________________, e CPF nº

____________________declaro, nos termos das Resoluções CONSU nº 010/2019 e 05/2020, junto

à UEFS, para preenchimento de vaga nos cursos de graduação, declaro para fins de matrícula que

sou [ ] negro(a) ( preto(a) ou pardo(a) ) [ ] não negro(a). Declaro, ainda, ter ciência de que as

informações prestadas para o processo de análise da condição declarada por mim, com vistas ao

ingresso pelo Sistema de Cotas na modalidade de reserva de vagas, são de minha inteira

responsabilidade e quaisquer informações inverídicas prestadas implicarão no indeferimento da

minha solicitação e na aplicação de medidas legais cabíveis. Na hipótese de configuração de fraude

na documentação comprobatória em qualquer momento, inclusive posterior à matrícula, assegurado

a mim o direito ao contraditório e a ampla defesa, estou também ciente que posso perder o direito à

vaga conquistada e a quaisquer direitos dela decorrentes, independentemente das ações legais

cabíveis que a situação requerer.

Por ser verdade, dato e assino.

Feira de Santana-Bahia, _____ de ____________de ______.

Assinatura do Candidato (a)

___________________________________________________________
Assinatura do responsável, no caso de candidato(a) menor de dezoito anos

*O Decreto-Lei n° 2.848, de 07 de dezembro de 1940 – Código Penal - Falsidade ideológica. Art. 299: omitir, em
documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou
diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato
juridicamente relevante:
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o
documento é particular.


